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PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

PROJETO DE LEI 

Institui o Programa Fortalece Paraná.  

Art.  1° Institui o Programa Fortalece Paraná, destinado ao atendimento As 
políticas públicas voltadas A garantia de direitos e desenvolvimento social, 
vinculado à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família - SEDEF.  

Art.  20  São objetivos do Programa Fortalece Paraná: 

I - fortalecer a política de atenção e cuidado As pessoas vulneráveis amparadas 
por organizações da sociedade civil sem fins lucrativos; 

II - promover a garantia de direitos e desenvolvimento social, possibilitando que 
as organizações da sociedade civil sem fins lucrativos tenham acesso a bens de 
consumo ou equipamentos diversos que auxiliem em suas atividades;  

III  - adquirir e disponibilizar bens de consumo ou equipamentos diversos 
necessários ao fortalecimento das organizações da sociedade civil sem fins 
lucrativos, visando ao atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade 
social. 

§ 1° A disponibilização de bens de consumo ou equipamentos diversos deverá 
ser precedida da comprovação pelos interessados dos seguintes critérios: 

I - interesse público na demanda; 

II - finalidade voltada A garantia de direitos e/ou desenvolvimento social. 

§ 2° Excepcionalmente, os critérios referidos no § 1° deste artigo também 
poderão ser comprovados pela Administração Pública Estadual, por meio da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família - SEDEF, mediante 
ato motivado ou por meio de documentos que lhe  deem  suporte.  

Art.  3° Serão realizadas as seguintes ações no âmbito do Programa Fortalece 
Paraná: 

I - apoio às organizações da sociedade civil sem fins lucrativos que atendam As 
necessidades básicas das pessoas vulneráveis, por meio da disponibilização de 
bens de consumo e equipamentos diversos para sua utilização; 

II - articulação, coordenação, integração e proposição de políticas públicas 
relacionadas A garantia de direitos e desenvolvimento social; 

Ill - parcerias com organizações da sociedade civil sem fins lucrativos que 
desenvolvam ações de interesse público voltadas A garantia de direitos e 
desenvolvimento social, bem como com administrações municipais interessadas 
no Programa Fortalece Paraná.  
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PARANÁ (40) 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA  

Art.  40  As organizações da sociedade civil sem fins lucrativos interessadas em 
participar do Programa Fortalece Paraná deverão apresentar, no mínimo: 

I - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - estatuto social e/ou regimento interno que demonstre ações de interesse 
público voltadas A garantia de direitos e/ou desenvolvimento social;  

III  - cópia da ata de fundação; 

IV - cópia da ata de posse da diretoria; 

V - relação nominal atualizada dos dirigentes, conforme estatuto e/ou regimento 
interno; 

VI - comprovante de endereço; 

VII - declaração do município de que a entidade presta atendimento As pessoas 
vulneráveis; 

VIII - declaração do representante legal de que possui instalações e outras 
condições materiais para o recebimento dos bens ofertados.  

Art.  5° A seleção das organizações da sociedade civil sem fins lucrativos será 
realizada de forma isonõmica, por meio de chamamento público, credenciamento 
ou outra forma prescrita em lei, observadas as normas legais vigentes.  

Art.  6° Os procedimentos necessários à aquisição e distribuição dos bens de 
consumo ou equipamentos diversos, bem como a forma e os documentos 
necessários para a prestação de contas prevista no  art.  70  desta Lei serão objeto 
de regulamentação por ato do titular da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Social e Família - SEDEF.  

Art.  7° A entrega dos bens poderá ocorrer: 

I - As organizações da sociedade civil sem fins lucrativos, através de 
chamamento público ou credenciamento a ser realizado de acordo com as 
normas legais vigentes; 

H - aos municípios que tenham interesse em participar do Programa Fortalece 
Paraná, por meio de termo de cooperação, convênio ou instrumento congênere 
firmado com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família - 
SEDEF. 

§ 1° Caberá aos municípios que formalizarem parceria com a Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Social e Família - SEDEF a fiscalização e a 
prestação de contas referente aos bens de consumo ou equipamentos recebidos 
e/ou fornecidos às organizações da sociedade civil sem fins lucrativos. 
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PARANÁ  *I 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

§ 2° A prestação de contas dos bens distribuídos diretamente pela Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Social e Família - SEDEF às organizações da 
sociedade civil sem fins lucrativos seguirão as normas do chamamento público 
ou credenciamento realizado, respeitadas as normas vigentes.  

Art.  8° Autoriza o Chefe do Poder Executivo a realizar as movimentações 
orçamentárias e financeiras que se fizerem necessárias em razão da aplicação 
desta Lei.  

Art.  9° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação 
própria, condicionada à previsão orçamentária e disponibilidade financeira.  

Art.  10. Esta Lei será regulamentada por ato do Poder Executivo.  

Art.  11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTA DO  
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E FAMÍLIA 

NÚCLEO FAZENDARIO SETORIAL 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA N° 0524/2024 

PROTOCOLO: 21.638.513-6 

Projeto de Lei que institui o Programa Fortalece Paraná para atendimento às Políticas Públicas 
no âmbito da Garantia de Direitos e Desenvolvimento Social. 

A despesa, nos termos da Informação n° 524/2024 — NFS/SEDEF, apresenta natureza na ordem 
de R$ 10.000.000,00 — 2024, R$ 10.000.000,00 — 2025 e R$ 10.000.000,00 — 2026. 

• 

Unidade: 6102— Diretorial Geral — SEDEF 

Programa/Atividade: 7010— Projeto Estratégicos Integrados. 

Natureza de Despesa: 3350.4100 — Contribuições 

Espécie de Despesa: 3— Outras Despesas Correntes 

Fonte de Recurso: 761 — Recursos Vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza — 
Fonte Detalhada 000102. 

Declaro, na qualidade de ordenador de despesas desta unidade, que: 

a) nos termos do Quadro de Detalhamento das Despesas — QDD e para fins de informação de 
disponibilidade orçamentaria e financeira, a despesa identificada tem adequação orçamentaria e financeira 
com a Lei Orçamentária (LOA) para o exercício corrente, Lei n°21.862 de 18/12/2023, e é compatível com o 
Plano Plurianual — PPA 2024-2027, Lei n° 21.861 de 18/12/2023, e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias — 
LDO vigente, Lei n° 21.587 de 14/07/2023, nos termos do art.16, inciso II, da Lei Complementar n° 101, de 
04/05/2000, e  sera  prevista na PLOA 2025 e 2026. 

b) o impacto orgament 

Exercício Valor 

2024 R$ 10.000.000,00 

2025 R$ 10.000.000,00 

2026 R$ 10.000.000,00 

c) esta Secretaria incluiu a despesa na Pasta Orçamentaria para o exercício de 2024 a 2027. 

d) as informações e documentos existentes neste protocolo estão de acordo com as regras administrativas, 
atestando, portanto, a regularidade do pedido nas esferas civil e penal. 

Responsabilizo-me, por fim, pelas informações prestadas, sob pena de pratica do crime previsto no  
art.  299, caput e parágrafo único, do Código Penal, e ato de improbidade administrativa, nos termos do  art.  
10, incs. IX e XI, da Lei federal n°8.429, de 02 de junho de 1992, sem prejuízo das demais sanções penais, 
administrativas e cíveis cabíveis. 

Curitiba, 17 de abril de 2024. 

Luiza Simonelli  
Diretora  Geral/SEDEF  
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PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

MENSAGEM N° 46/2024 Curitiba, data da assinatura digital. 

Senhor Presidente, 

Nos termos dos  arts.  65 e 66 da Constituição do Estado do  Parana,  submeto 

deliberação de Vossas Excelências o texto do Projeto de Lei que institui o Programa 

Fortalece  Parana,  vinculado a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e 

Família - SEDEF. 

A presente proposta visa formular política pública direcionada ao 

fortalecimento da garantia de direitos e desenvolvimento social, por meio do repasse 

de equipamentos, bens de consumo, eletrodomésticos, utensílios e itens que 

possam garantir o suporte necessário as organizações da sociedade civil que 

amparam pessoas em situação de vulnerabilidade. 

Tal medida  sera  operacionalizada através da formalização de parcerias entre 

a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família - SEDEF e municípios 

interessados, bem como diretamente com as entidades que comprovem 

desenvolver atividades de relevante interesse público afetas à matéria. 

Cumpre ressaltar que a proposta acarreta aumento de despesa, sendo 

compatível com Lei Orçamentária Anual de 2024, aprovada pela Lei n° 21.862, de 

18 de dezembro de 2023, e estando em consonância com o Plano Plurianual 2024-

2027 (Lei n° 21.861, de 18 de dezembro de 2023) e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias de 2024 (Lei n° 21.587, de 14 de julho de 2023), bem como com o 

disposto no inciso II do  art.  16 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio 

de 2000. 

Certo de que o Projeto de Lei merecerá dessa Assembleia Legislativa 

necessário apoio e consequente aprovação. 

DARCI PIANA 
GOVERNADOR DO ESTADO EM EXERCÍCIO 

-À D ara no expediente. 
II— L par cias 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO Pre  
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL  
Prot.  21.638.513-6 

02 JUL 2024 
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INFORMAÇÃO Nº 16662/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 02 de julho de 2024 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 446/2024 - Mensagem nº 46/2024.

 

 

Curitiba, 02 de julho de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 02/07/2024, às 16:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16662 e o 

código CRC 1B7E1A9A9C4B9DB
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INFORMAÇÃO Nº 16686/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 03 de julho de 2024.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 03/07/2024, às 10:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16686 e o 

código CRC 1C7C2D0A0F1E3EF
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DESPACHO - DL Nº 10465/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 04/07/2024, às 17:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10465 e o 

código CRC 1D7D2D0D0B2E8DA
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AUTORES:

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI, DEPUTADO ADEMAR TRAIANO, DEPUTADA 

CANTORA MARA LIMA, DEPUTADA CLOARA PINHEIRO, DEPUTADA MARCIA 

HUÇULAK, DEPUTADA MARLI PAULINO, DEPUTADO ALEXANDRE AMARO, 
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BUENO, DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI, DEPUTADO SAMUEL 

DANTAS, DEPUTADO TIAGO AMARAL

EMENTA: 

REQUER A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA AO PROJETO DE LEI 

Nº 446/2024.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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REQUERIMENTO  Nº 1790/2024

REQUER A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA AO PROJETO DE 
LEI Nº 446/2024

 

Senhor Presidente, 

O Deputado que o presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, REQUER, com fulcro nos arts. 171, II, 
217 e 220 do Regimento Interno, após ouvido o Soberano Plenário, a tramitação em REGIME DE URGÊNCIA ao 
Projeto de Lei nº 446/2024.

 

Justificativa:

O presente requerimento se justifica pela necessidade de implementar, o quanto antes, o Programa Fortalece Paraná.

O Programa, que ajudará inúmeras famílias e associações em situação de vulnerabilidade social, visa formular uma 
política pública direcionada ao fortalecimento da garantia de direitos e de desenvolvimento social. E, como se sabe, 
políticas públicas destinadas às pessoas em situação de vulnerabilidade são essenciais para promover inclusão social 
e reduzir desigualdades.

Por isso, justificada a necessidade da medida.

 

HUSSEIN BAKRI

Deputado Estadual

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 08/07/2024, às 11:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 08/07/2024, às 12:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADO SAMUEL DANTAS

Documento assinado eletronicamente em 08/07/2024, às 12:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA MARCIA HUÇULAK

Documento assinado eletronicamente em 08/07/2024, às 12:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO BATATINHA

Documento assinado eletronicamente em 08/07/2024, às 12:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ALEXANDRE AMARO

Documento assinado eletronicamente em 08/07/2024, às 12:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Documento assinado eletronicamente em 08/07/2024, às 13:06, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA CANTORA MARA LIMA

Documento assinado eletronicamente em 08/07/2024, às 13:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 08/07/2024, às 13:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA MARLI PAULINO

Documento assinado eletronicamente em 08/07/2024, às 13:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA CLOARA PINHEIRO

Documento assinado eletronicamente em 08/07/2024, às 14:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADO ARTAGÃO JUNIOR

Documento assinado eletronicamente em 08/07/2024, às 14:23, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO GUGU BUENO

Documento assinado eletronicamente em 08/07/2024, às 14:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO GILBERTO RIBEIRO

Documento assinado eletronicamente em 08/07/2024, às 15:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO GILSON DE SOUZA

Documento assinado eletronicamente em 08/07/2024, às 17:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1790 e o 

código CRC 1C7E2F0C4D5F0DF
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INFORMAÇÃO Nº 16768/2024

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 446/2024, de autoria do Poder Executivo, recebeu requerimento 
solicitando tramitação em REGIME DE URGÊNCIA, conforme proposição de n° 1790/2024.

 

Curitiba, 9 de julho de 2024.

 

Guilherme Locatelli 
Mat. 21.733

GUILHERME LOCATELLI RODRIGUES 

Documento assinado eletronicamente em 09/07/2024, às 09:58, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16768 e o 
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DESPACHO - DL Nº 10514/2024

Ciente;

Após anotações, anexe-se o requerimento à Proposição;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

 

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo 

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 09/07/2024, às 11:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10514 e o 

código CRC 1D7D2B0E5B3D0CE

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PARECER DE COMISSÃO  Nº 572/2024

 

PL Nº 446/2024

AUTORIA: PODER EXECUTIVO – MSG Nº 46/2024

 

 

Institui o Programa Fortalece Paraná.

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, encaminhado através da Mensagem nº 46/2024 e autuado 
sob o nº 446/2024, tem por objetivo instituir o Programa Fortalece Paraná.

Na mensagem encaminhada, o autor esclarece que a proposta visa formular política pública direcionada ao 
fortalecimento da garantia de direitos e desenvolvimento social, por meio do repasse de equipamentos, bens de 
consumo, eletrodomésticos, utensílios e itens que possam garantir o suporte necessário as organizações da sociedade 
civil que amparam pessoas em situação de vulnerabilidade.

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão que, em suma, 
se concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a propositura de projetos, verifica-se a proposição encontra amparo no art. 162, inciso III, 
§1º do RIALEP, que garante a iniciativa dos Projetos ao Governador do Estado.

Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65, estabelece regra assemelhada 
que inclusive delineou a acima citada.

Da simples leitura, verifica-se que o Projeto de Lei em comento tem por objetivo criar programa de governo destinado 
ao atendimento às políticas públicas voltadas à garantia de direitos e desenvolvimento social, vinculado à Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Social e Família – SEDEF.

Sobre o tema, a Constituição Federal, em seu artigo 204, traz o dever do Estado no que se refere a ações 
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governamentais na área de assistência social:

 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão 
realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 
195, além de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 
gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos 
programas às esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes 
e de assistência social;

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.

 

A Constituição do Estado do Paraná reforça tal responsabilidade do Estado:

 

Art. 12. É competência do Estado, em comum com a União e os Municípios:

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência;

 

Art. 215. O Estado manterá programas destinados à assistência e promoção 
integral da família, incluindo:

I - assistência social às famílias de baixa renda;

II - serviços de prevenção e orientação, bem como recebimento e 
encaminhamento de denúncias referentes a violência no âmbito das relações 
familiares;

III - implantação de albergues destinados ao recolhimento provisório de pessoas 
vítimas de violência familiar;

 

No que se refere à competência legislativa, o art. 66 da Constituição Estadual estabelece a iniciativa privativa do 
Governador do Estado para dispor sobre a estruturação e atribuições dos órgãos da administração pública:
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Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, são de iniciativa privativa do 
Governador do Estado as leis que disponham sobre:

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da 
administração pública.

 

Traz também, em seu art. 87, a competência privativa do Chefe do Poder Executivo para iniciar o processo legislativo 
e exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual:

 

Art. 87. Compete privativamente ao Governador:

III - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual;

IV - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição;

 

Vislumbra-se, portanto, que o Governador do Estado detém a competência necessária para propor a criação de um 
programa de governo vinculado às atribuições da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família – SEDEF.

Em relação ao impacto financeiro ocasionado pela implantação do programa, o Projeto em análise traz em anexo 
previsão do impacto financeiro nos exercícios 2024, 2025 e 2026, além da declaração do autor de que a despesa tem 
compatibilidade com a Lei Orçamentária Anual 2024, o Plano Plurianual 2024-2027 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
de 2024.

Tais elementos atendem os requisitos do art. 16 da Lei Complementar Federal 101/2000, que estabelece normas de 
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal. Vejamos:

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
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I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma 
que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 
previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 
estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

 

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o Projeto em análise atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 
95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a 
redação, a alteração e a consolidação das Leis.

 CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Complementar, tendo em vista sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

 

Curitiba, 09 de julho de 2024.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Relator

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 10/07/2024, às 10:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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